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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 192/2020
de 27 de agosto de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e 
especialmente as contidas no parágrafo 1º e 2º da Lei 
Municipal nº 1.129 de 28 de maio de 2002;

Considerando o vencimento em 26.08.2020 do 
contrato de trabalho por prazo determinado celebrado em 
28.02.2020, com A servidora Joice de Campos Krempel- 
PEB II;

Considerando o Ofício nº 088 de 22 de julho de 2020, 
encaminhado pela Coordenadora Geral de Educação, 
onde justifica a necessidade da prorrogação dos referidos 
contratos de trabalho por prazo determinado;

RESOLVE:

1º - Fica autorizado o Departamento de Recursos 
Humanos a realizar a prorrogação a partir do dia 
27.08.2020, por mais 180 dias do Contrato de Trabalho 
por Prazo Determinado celebrado em 28.02.2020, com a 
servidora abaixo relacionada.

SERVIDOR EMPREGO

Joice de Campos Krempel PEB II

2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 27 de 
agosto de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 193/2020
de 27 de agosto de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e 
especialmente as contidas no parágrafo 1º e 2º da Lei 
Municipal nº 1.129 de 28 de maio de 2002;

Considerando o vencimento em 26.08.2020 do 
contrato de trabalho por prazo determinado celebrado em 
28.02.2020, com a servidora Adriana de Britto Teles- PEB 
II;

Considerando o Ofício nº 088 de 22 de julho de 2020, 
encaminhado pela Coordenadora Geral de Educação, 
onde justifica a necessidade da prorrogação dos referidos 
contratos de trabalho por prazo determinado;

RESOLVE:

1º - Fica autorizado o Departamento de Recursos 
Humanos a realizar a prorrogação a partir do dia 
27.08.2020, por mais 180 dias do Contrato de Trabalho 
por Prazo Determinado celebrado em 28.02.2020, com a 
servidora abaixo relacionada.

SERVIDOR EMPREGO

Adriana de Britto Telesl PEB II

2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 27 de 
agosto de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS
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